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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2807, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

Estabelece  normas  relativas
ao encerramento da execução
orçamentária,  financeira  e
patrimonial  dos  órgãos  da
Administração  Direta  e
I n d i r e t a ,  v i s a n d o  a o
levantamento  do  Balanço
G e r a l  d o  M u n i c í p i o  d o
exerc í c io  de  2025  e  dá
providencias  correlatas.

FÁBIO PASCHOALINOTO, Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO  as  normas  gerais  contidas  na  Lei
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, bem como as
diretrizes na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de
maio de 2000 – Lei  de Responsabilidade Fiscal  a serem
observadas no processo de encerramento do exercício;

CONSIDERANDO  que  o  encerramento  do  exercício
financeiro  de  2025  e  o  consequente  levantamento  do
Balanço  Geral  do  Município  envolvem  procedimentos
técnicos  cujas  formalizações  devem  ser  prévia  e
adequadamente  ordenadas;

CONSIDERANDO  que  o  Relatório  Resumido  da
Execução  Orçamentária  do  6°  bimestre  de  2025  e  o
Relatório  de  Gestão  Fiscal  do  3°  quadrimestre  de  2025
devem  ser  publicados  até  30  de  janeiro  de  2026,  em
cumprimento às disposições da Lei de Responsabilidades
Fiscal;

CONSIDERANDO que a movimentação orçamentária,
financeira  e  patrimonial  das  Autarquias  e  Demais  Órgãos
Públicos Municipais devam preparadas e incorporadas ao
Balanço Geral do Município;

CONSIDERANDO que os procedimentos pertinentes a
tais  providências  devem  ser  cumpridos  de  maneira
uniforme  e  rigorosamente  dentro  do  calendário  de
atividades do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo; e,

DECRETA:
Art.1º - Os Órgãos da Administração Direta, Indireta,

Autarquias e Demais Órgãos integrantes do Ente Municipal,
disciplinarão a execução de suas atividades orçamentárias
e  financeiras  e  patrimoniais,  em  conformidade  com  as
normas  fixadas  neste  Decreto,  sem  prejuízo  do
atendimento dos prazos de remessas de informações ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.2º  -  A  execução  orçamentária  e  financeira  e  o
registro contábil da despesa deverão atender ao princípio

da anualidade do orçamento, previsto no artigo 2° da Lei n°
4.320/64,  ao  regime  de  competência  determinado  pelo
artigo 50, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000 e ao
disposto neste Decreto.

Art.3º - As requisições e pedidos de compra de bens e
serviços ou reserva de dotações orçamentárias, somente
poderão ser  solicitadas até o dia 28 de novembro de
2025,  sendo que a partir desta data não se procederão
mais autorizações para novas despesas. Os processos de
despesas  em  tramitação  deverão  estar  devidamente
processados e protocolados junto ao setor empenho até 05
de  dezembro  de  2025,  sendo  que  após  esta  data  o
referido não efetuará a emissão de novos empenhos, salvos
casos especiais devidamente justificados e autorizados pelo
Senhor  Prefeito  Municipal  ou  a  quem  for  delegada
atribuição de Ordenador de Despesa, devendo ainda haver
a  confirmação  do  Departamento  de  Contabilidade  e
Finanças da existência de disponibilidade orçamentária e
financeira.

§ 1º - Excluem-se do disposto no “caput” deste artigo
as despesas obrigatórias e caráter constitucional e demais
despesas  relacionadas  a  fundos,  convênios  e  parcerias,
desde  que  existam  disponibilidades  orçamentárias  e
financeiras.

§  2º  -  Os  saldos  de  dotações  orçamentárias,
reservados  e  vinculados  a  processos  licitatórios  em
tramitação  e  que  não  tenham  sido  concluídos  até  o
encerramento  do  exercício  corrente,  deverão  ser
cancelados.  As  reservas  canceladas  deverão  onerar  o
orçamento do exercício de 2025 e deverão ser processadas
no primeiro dia útil do exercício subsequente.

§  3º  -  Para  fins  de  liquidação  das  despesas,  as  Notas
Fiscais e demais documentos comprobatórios deverão ser
obrigatoriamente  protocolados  no  Departamento  de
Contabilidade e Finanças para sua regular contabilização
até o dia 05 de dezembro de 2025.

Art.4º  -  Após  apuração  do  Departamento  de
Contabilidade  e  Finanças,  os  processos  de  despesas
pendentes de pagamento até 31 de dezembro de 2025,
deverão  ser  inscritos  em  contas  contábeis  de  restos  a
pagar,  distinguindo-se  as  processadas  das  não
processadas.

Parágrafo  Único  –  Os  processos  de  despesas
pendentes de liquidação, os saldos de empenhos de obras
ou serviços de vigência plurianual ou ainda aqueles onde
não ocorreu o implemento de condição, poderão ter seus
saldos cancelados, ou conforme o caso, terem seus valores
ou  saldos  reempenhados  a  conta  do  orçamento  do
exercício de 2026.

Art.5º - O Departamento de Contabilidade juntamente
com  a  Procuradoria  Geral  Municipal,  procederá  a
conciliação  da  movimentação  dos  precatórios  judiciais,
devendo haver compatibilidade entre os saldos contábeis e
financeiros  apurados  pela  contabilidade  da  Prefeitura
Municipal, com aqueles informados pelo Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, conforme preceitua o § 7° do artigoE
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30 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art.6º  -  Visando  garantir  a  aplicação  de  índices

constitucionais,  os  empenhos  de  despesa  vinculados  a
educação e saúde que forem inscritos em restos pagar,
deverão priorizar suas liquidações e pagamentos até 31 de
janeiro de 2026.

Art.7º - Os créditos de natureza tributária ou não da
Fazenda  Municipal,  vencidos  e  não  pagos  até  o
encerramento  do  corrente  exercício,  serão  inscritos  em
Dívida Ativa, na forma da legislação, em registro próprio,
após  apuração  da  sua  certeza  e  liquidez.  O  Setor
responsável pela inscrição dos referidos créditos em dívida
ativa, deverão gerar demonstrativos físicos ou eletrônicos
que demonstrem de forma detalhadas, os contribuintes e
valores inscritos.

Parágrafo Único - Após cumprimento do caput deste
artigo,  caberá  ao  Departamento  Tributos  e  Fiscalização,
elaborar  demonstrativo  resumido  que  deverá  ser
encaminhado  ao  Departamento  de  Contabilidade  e
Finanças até o dia 13 de janeiro de 2026, para o devido
registro contábil.

Art.8º - Para fins de registros contábeis que se façam
necessários  para  o  encerramento  do  balanço  geral,  os
responsáveis pela Divisão de Patrimônio,  Almoxarifado e
Farmácia  Municipal  encaminharão  ao  Departamento  de
Contabilidade  até  o  dia  13  de  janeiro  de  2026 ,
respectivamente,  os  inventários  físicos-financeiros
completos  dos  bens  e  imóveis  e  de  almoxarifado,  com
saldos atualizados até 31 de dezembro de 2025.

Art.9º - O Departamento de Contabilidade e Finanças,
poderá  editar  ordens  de  serviços  ou  instruções
complementares  necessárias  à  execução  dos  serviços
constantes  do  presente  Decreto  e  decidir  sobre  casos
especiais.

Art.10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se e Dê ciência.
Meridiano, 21 de outubro de 2025.

FÁBIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio de Decretos, publicado no
Setor  de  Assessoria  e  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO/SP.
AVISO DE DISPENSA

PROCESSO N° 105/2025 – DISPENSA Nº 054/2025
–  COM  BASE  NO  ART.  Nº  75,  INCISO  II  da  Lei
14.133/2021.

Torna-se  público  que  a  Prefeitura  Municipal  de

Meridiano,  por meio do Setor de Licitações e Contratos,
realizará Dispensa Eletrônica com critério  de julgamento
menor valor unitário, na hipótese do art. 75, inciso II, nos
termos  da  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  legislações
aplicáveis, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A
AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAIS E
MEDICAMENTOS PARA O CENTRO DE CASTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO  DE  MERIDIANO-SP.  Os  interessados  em
participar deste certame deverão acompanhar diariamente
através  do  site  www.meridiano.sp.gov.br  quaisquer
modificações  decorrentes  de  esclarecimentos  ou
impugnações  do  presente  edital  e  seus  anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do
dia 22/10/2025, às 17h00min do dia 27/10/2025, mediante
c a d a s t r o  n o  E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O :
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.

ABERTURA  DAS  PROPOSTAS/DATA/HORÁRIO:
28/10/2025,  às  08h00min.

Todas as referências de tempo observarão o horário de
Brasília (DF).

O  Edital/Termo  de  Referência  da  Dispensa  estará
disponível  no  Site  Oficial  do  Município
https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/  .

Outras informações poderão ser  obtidas na Sala  de
Licitações da Prefeitura Municipal de Meridiano, no horário
das 08h00min às 17h00min de segunda a sexta feira, OU
PELO TELEFONE: (17) 3475-1124.

Meridiano/SP, 21 de outubro de 2025.
FABIO PASCHOALINOTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 – PROCESSO

Nº 104/2025
O  Município  de  Meridiano/SP,  torna  público  aos

interessados a publicação do edital de Pregão Eletrônico nº
025/2025,  objeto do Processo nº  104/2025.  Tipo:  menor
preço  unitário.  Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS
ELÉTRICOS  PARA  OS  DIVERSOS  SETORES  DO
MUNICÍPIO DE MERIDIANO/SP. Fica marcada a data da
sessão do pregão para o dia 04 de novembro de 2025, às
08h00min  (horário  de  Brasília),  no  endereço  eletrônico
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.  O
Edital  Completo  poderá  ser  retirado  através  do  site
https://meridiano.sp.gov.br/pregao-eletronico/  e  maiores
informações serão fornecidas pelo Setor de Licitações do
Município de Meridiano-SP, de segunda a sexta-feira, das
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.

Meridiano/SP, 21 de outubro de 2025.
FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº 02
Contrato nº 094/2023
Pregão presencial nº 014/2023
Processo nº 081/2023
Contratante: Município de Meridiano
Contratada: Banco Bradesco S.A.
Objeto:  Contratação  de  instituição  financeira,  para

cobrança de créditos tributários e não tributários, inscritos
ou não em dívida ativa, através de ficha de compensação,
possibilitando seu recebimento por meio de pix, pagável
em  toda  a  rede  bancária  até  a  data  de  vencimento,
remunerada através de tarifa por boleto liquidado.

Objetivo: O presente termo aditivo tem por objeto a
prorrogação  do  prazo  de  contrato  por  mais  12  (doze)
meses,  perfazendo  assim  o  período  de  29/10/2025  a
29/10/2026.

Data da assinatura: 21/10/2025.
Vigência: Este termo aditivo entrará em vigor a partir

da data de 29 de outubro de 2025.
Município de Meridiano/SP, 21 de outubro de 2025.

____________________________________________
FABIO PASCHOALINOTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

Altera os artigos 58, 229 e 238 da
Resolução nº 1 de 6 de dezembro
de  2016,  que  trata  sobre  o
“Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Meridiano”.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
MERIDIANO,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo a seguinte Resolução:

Art.  1º  -  O  art.  58  da  Resolução  nº  1,  de  6  de
dezembro de 2016, passa a vigorar acrescido dos §§ 1º, 2º,
3º e 4º, com a seguinte redação:

“Art. 58 – ............................
§1º.  Considera-se  presença,  para  fins  do  disposto  no

caput, a participação presencial ou, excepcionalmente, a
participação  remota  do  vereador,  por  meio  de  recurso
tecnológico disponibilizado pela Câmara Municipal.

§ 2º. A participação remota de que trata o § 1º será
admitida nas seguintes hipóteses:

I.  quando o vereador  se encontrar  sob suspeita  ou
diagnóstico  de  doença  grave  ou  contagiosa  que
impossibilite  sua  presença  física;

II.  quando,  em  razão  de  condições  de  trabalho

devidamente  justificadas  e  comprovadas,  seja  inviável  o
deslocamento  até  a  sede  da  Câmara.

§ 3º. Em qualquer das hipóteses previstas no §2º, o
parlamentar  deverá  solicitar  previamente  à  Secretaria
Administrativa  a  disponibilização  dos  meios  de  acesso
remoto.

§  4º.  A  participação  remota  deverá  observar  as
seguintes condições:

I.  realização em ambiente reservado, que impeça a
presença de terceiros e garanta que apenas o vereador
seja visto e ouvido durante a reunião;

II.  manutenção  de  imagem  continuamente  durante
todo o tempo da sessão,  de modo a permitir  a  verificação
da identidade e da efetiva participação do vereador.”

Art.  2º  -  O  art.  229  da  Resolução  nº  1,  de  6  de
dezembro de 2016, passa a vigorar acrescido de parágrafo
único, com a seguinte redação:

“Art. 229 – ............................
Parágrafo  único.  A  ausência  injustificada  do

Vereador,  nos  termos  regimentais,  implicará:
I. ao desconto proporcional sobre o subsídio mensal,

no caso das sessões ordinárias;
II. ao desconto do valor correspondente a 1/30 (um

trinta avos) sobre o subsídio mensal, no caso de reunião de
Comissão Permanente.”

Art. 3º - O inciso III do art. 238 da Resolução nº 1, de
6 de dezembro de 2016 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 238. ............................
.......................
III  –  que  deixar  de  comparecer,  injustificadamente,  à

terça  parte  das  sessões  ordinárias  em  cada  sessão
legislativa;

......................”
Art.  4º  -  O art.  238  da  Resolução  nº  1,  de  6  de

dezembro de 2016 fica acrescido dos seguintes parágrafos:
“Art. 238. ............................
.......................
§  1º  -  Para  efeito  de  justificativa  de  falta  às  sessões,

desde que devidamente comprovado, considera-se motivo
justo:

I.  doença  própria  ou  de  dependente  que  exige
acompanhamento do Vereador;

II. nojo;
III. gala;
IV. desempenho de missões oficiais fora do Município,

se autorizado pela Câmara;
V. licença devidamente autorizada pela Câmara.
§  2º  -  A  documentação  que  comprove  os  motivos

justos deverá ser apresentada em até 5 (cinco) dias após a
falta.”

Art.  5º -  Esta  Resolução entra  em vigor  em 1  de
janeiro de 2026.

Câmara Municipal de Meridiano, 20 de outubro de 2025.
JÚNIO AFONSO DIAS
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DENER DE OLIVEIRA BOLONHA
Escriturário
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